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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis 
 
Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 
 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 

Acordo entre Brasil e Uruguai para eli-
minar a dupla tributação em relação aos 
tributos sobre a renda e o capital - Pre-
venir evasão e a elisão fiscal 

■O Congresso Nacional editou o Decreto 

Legislativo nº 72 de 2023, que aprova o 
texto da Convenção entre a Repú-
blica Federativa do Brasil e a Repú-
blica Oriental do Uruguai para Elimi-
nar a Dupla Tributação em Relação 
aos Tributos sobre a Renda e sobre 
o Capital e Prevenir a Evasão e a Eli-
são Fiscais. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
23.06.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Cofins, PIS/Pasep/Cide – Medida Provi-
sória nº 1.157 de 2023 - Redução de alí-
quotas das contribuições incidentes so-
bre combustíveis - Prazo de vigência 
encerrado 

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 38 de 2023, informou a 
Medida Provisória nº 1.157, de 1º de ja-

neiro de 2023, que reduz as alíquotas 
da Contribuição para o Programa de 
Integração Social e o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor 
Público ( PIS/Pasep) e da Contribui-
ção para o Financiamento da Seguri-
dade Social (Cofins) incidentes sobre 
operações realizadas com óleo die-
sel, biodiesel, gás liquefeito de pe-
tróleo, álcool, querosene de aviação, 
gás natural veicular e gasolina, teve 
seu prazo de vigência encerrado no 
dia 1º de junho de 2023. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
16.06.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-legislativo-491653604
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-declaratorio-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-38-de-2023-490092496
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Cofins/PIS-Pasep –  Medida Provisória 
nº 1.159 de 2023 -  Exclusão do ICMS da 
incidência e da base de cálculo dos cré-
ditos das contribuições - Prazo de vi-
gência encerrado 

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 40 de 2023, informou a 
Medida Provisória nº 1.159, de 12 de ja-

neiro de 2023, que altera a Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, para excluir o Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comuni-
cação (ICMS) da incidência e da base 
de cálculo dos créditos da Contribui-
ção para o Programa de Integração 
Social e o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins), teve seu prazo de vigência 
encerrado no dia 1º de junho de 2023. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
16.06.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (CARF) – Procedimento para 
proclamação do resultado do julga-
mento, na hipótese de empate na vota-
ção – Restabelecimento do voto de qua-
lidade - Conformidade tributária no âm-
bito da Receita Federal do Brasil – Pro-
cesso administrativo fiscal – Alteração 
– Medida Provisória nº 1.159 de 2023 - 
Prazo de vigência encerrado 

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 41 de 2023, informou a 
Medida Provisória nº 1.159, de 12 de ja-

neiro de 2023, que dispõe sobre a pro-
clamação do resultado do julga-
mento, na hipótese de empate na vo-
tação no âmbito do Conselho Admi-
nistrativo de Recursos Fiscais, e so-
bre a conformidade tributária no âm-
bito da Secretaria Especial da Re-
ceita Federal do Brasil do Ministério 
da Fazenda e altera a Lei nº 13.988, 
de 14 de abril de 2020, para dispor 
sobre o contencioso administrativo 
fiscal de baixa complexidade, teve 
seu prazo de vigência encerrado no 
dia 1º de junho de 2023. 

 

Publicado no Diário Oficial da União em 
16.06.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-declaratorio-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-40-de-2023-490092658
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-declaratorio-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-41-de-2023-490093092
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IRPF – Tributação da renda auferida por 
pessoas físicas residentes no País em 
aplicações financeiras, entidades con-
troladas e trusts no exterior –  Nova Ta-
bela mensal – Alteração -  Medida Pro-
visória – Prorrogação da vigência 
 

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 44 de 2023, informou a 
Medida Provisória nº 1.171, de 30 de abril 

de 2023, que dispõe sobre a tributa-
ção da renda auferida por pessoas 
físicas residentes no País em aplica-
ções financeiras, entidades contro-
ladas e trusts no exterior. 

E também altera os valores da ta-
bela mensal do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física de que trata 
o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio 
de 2007, e altera os valores de dedu-
ção previstos no art. 4º da Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
tem sua vigência prorrogada pelo 
período de sessenta dias. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
28.06.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

 

IRPJ/CSLL - Novas regras tributárias 
para multinacionais 

■O Presidência da República editou a 

Lei nº 14.596, de 14 de junho de 2023, que 
dispõe sobre regras de preços de 
transferência relativas ao Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Jurídi-
cas (IRPJ) e à Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

O disposto nesta Lei aplica-se na de-
terminação da base de cálculo do 
IRPJ e da CSLL das pessoas jurídi-
cas domiciliadas no Brasil que reali-
zem transações controladas com 
partes relacionadas no exterior. 

Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro 
de 2024, exceto o art. 45, que entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
15.06.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-44-de-2023-492531041
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.596-de-14-de-junho-de-2023-490002593
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Aquisição de veículos sustentáveis - 
Mecanismo de desconto - Tributos - 
Procedimentos 

■O Presidência da República editou a 
Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho 

de 2023, que dispõe sobre meca-
nismo de desconto patrocinado na 
aquisição de veículos sustentáveis. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
06.06.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

■Sobre o mesmo tema, foi editada a Me-
dida Provisória nº 1.178, de 30 de junho 

de 2023, que altera a Medida Provisó-
ria nº 1.175, de 5 de junho de 2023, 
para ampliar os recursos disponí-
veis para desconto patrocinado na 
aquisição de automóvel ou veículo 
comercial leve sustentável novo, e 
dá outras providências. 

Publicada no Diário Oficial da União, 
Edição Extra em 30.06.2023, a íntegra 
pode ser acessada aqui 

 

 

 

Instituição do Programa Emergencial de 
Renegociação de Dívidas de Pessoas Fí-
sicas Inadimplentes - Desenrola Brasil 
- Procedimentos 

■O Presidência da República editou a 
Medida Provisória nº 1.176, de 5 de junho 
de 2023, que instituí o Programa Emer-
gencial de Renegociação de Dívidas de 
Pessoas Físicas Inadimplentes (Desen-
rola Brasil), vinculado ao Ministério da 
Fazenda, com o objetivo de incentivar a 
renegociação de dívidas de natureza 
privada de pessoas físicas inscritas em 
cadastros de inadimplentes para redu-
zir seu endividamento e facilitar a reto-
mada do acesso ao mercado de crédito. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
06.06.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Retificação em 07.06.2023, clique aqui 

 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.175-de-5-de-junho-de-2023-488176081
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.178-de-30-de-junho-de-2023-493516858
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.176-de-5-de-junho-de-2023-488178194
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/republicacao-488468580
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Sistema Integrado de Comércio Exterior 
– Siscomex - Instituição 

■O Presidência da República editou o 
Decreto nº 11.527, de 27 de junho de 2023, 

que que altera o Decreto nº 660, de 
25 de setembro de 1992, que institui 
o Sistema Integrado de Comércio 
Exterior (Siscomex). 

Publicado no Diário Oficial da União em 
28.06.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Pagamentos efetuados pelos órgãos da 
administração pública federal direta e 
indireta e demais pessoas jurídicas – 
Retenção de tributos 
 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.145, de 26 de junho de 

2023, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012, que dispõe sobre a retenção de 
tributos nos pagamentos efetuados 
pelos órgãos da administração pú-
blica federal direta e indireta e de-
mais pessoas jurídicas que menci-
ona pelo fornecimento de bens e 
serviços. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
27.06.2023, a íntegra pode ser acessada  
aqui 

 

RFB – Delegacias de julgamento - Pro-
cedimentos administrativo fiscal - Alte-
ração 
 
■O Ministério da Fazenda (MF) editou a 
Portaria Normativa  nº 504, de 01 de ju-

nho de 2023, que altera a Portaria MF 
nº 20, de 17 de fevereiro de 2023, que 
disciplina o julgamento realizado no 
âmbito das Delegacias de Julga-
mento da Secretaria Especial da Re-
ceita Federal do Brasil do Ministério 
da Fazenda. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
02.06.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Regime de tributação simplificada – Re-
quisitos e condições - Alteração 

 
■O Ministério da Fazenda (MF) editou a 
Portaria nº 612, de 27 de junho de 2023, 

que altera a Portaria MF nº 156, de 24 
de junho de 1999, que estabelece re-
quisitos e condições para a aplicação 
do Regime de Tributação Simplifi-
cada instituído pelo Decreto-Lei nº 
1.804, de 3 de setembro de 1980. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
30.06.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.577-de-27-de-junho-de-2023-492531288
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.145-de-26-de-junho-de-2023-492262614
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-mf-n-504-de-1-de-junho-de-2023-487768429
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mf-n-612-de-29-de-junho-de-2023-493173583
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Programa Emergencial de Renegocia-
ção de Dívidas de Pessoas Físicas  - Re-
quisitos, condições e procedimentos 
para adesão 

 
■O Ministério da Fazenda (MF) editou a 
Portaria Normativa  nº 634, de 27 de ju-

nho de 2023, que estabelece requisi-
tos, condições e procedimentos para 
adesão ao Programa Emergencial de 
Renegociação de Dívidas de Pessoas 
Físicas Inadimplentes - Desenrola 
Brasil, criado pela Medida Provisória 
nº 1.176, de 5 de junho de 2023, e para 
a operacionalização do Programa. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
28.06.2023, a íntegra pode ser acessada  
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
Receita prorroga prazo para entrega da 
DCTFWeb relativa a contribuições previ-
denciárias e contribuições sociais devi-
das a terceiros em decorrência de deci-
sões condenatórias ou homologatórias 
proferidas pela justiça do trabalho 
 
■Foi publicada, na edição extra do Diá-
rio Oficial da União do dia 30 de junho, 
a Instrução Normativa RFB nº 2.147, de 
2023 que altera a Instrução Normativa 

RFB nº 2.005, de 2021, para prorrogar 
o prazo de entrega da DCTFWeb re-
lativa a contribuições previdenciá-
rias e contribuições sociais devidas 
a terceiros em decorrência de deci-
sões condenatórias ou homologató-
rias proferidas pela justiça do traba-
lho.  
 
Anteriormente previsto para o mês 
de julho de 2023, o prazo de entrega 
foi prorrogado para outubro de 2023, 
conforme estabelecido no inciso V 
do § 1º do art. 19 da referida Instrução 
Normativa.  
 
Receita Federal em 03.07.2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-mf-n-634-de-27-de-junho-de-2023-492539907
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.147-de-30-de-junho-de-2023-493518374
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.147-de-30-de-junho-de-2023-493518374
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Prazo de adesão ao Programa Litígio 
Zero é prorrogado para 31 de julho 

■O prazo de adesão ao Programa de 
Redução de Litigiosidade Fiscal (PRLF), 
mais conhecido como Litígio Zero, foi 
prorrogado para 31 de julho. 
 
A medida, que está publicada em 
edição extra do Diário Oficial da 
União, atende a pleito apresentado 
por entidades representativas da 
classe contábil. 
 
Receita Federal em 01.06.2023. 
 

3. Julgamentos Relevantes 

_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

Receitas financeiras dos bancos inte-

gram base de cálculo do PIS/Cofins. 

■O Supremo Tribunal Federal (STF), 
Plenário, decidiu que as receitas brutas 
operacionais decorrentes da atividade 
empresarial típica das instituições fi-
nanceiras integram a base de cálculo do 
PIS/Cofins. A decisão foi tomada na ses-
são virtual finalizada em 12.6.2023, no 
julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 609096, com repercussão geral re-
conhecida (Tema 372). 

O caso concreto teve origem em 
mandado de segurança preventivo 
impetrado pelo Banco Santander na 
Justiça Federal no Rio Grande do Sul 

para que determinadas receitas não 
se enquadrassem no conceito de fa-
turamento para fins de incidência da 
Cofins (Contribuição para o Financi-
amento da Seguridade Social) e da 
contribuição para o PIS (Programa 
de Integração Social). 

O pedido foi negado pela primeira 
instância. No entanto, o Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região (TRF-4) 
aceitou a tese de que a base de cál-
culo do tributo fosse o faturamento 
(produto exclusivamente da venda 
de mercadorias, da prestação de 
serviços ou da combinação de am-
bas), e não a totalidade das receitas.  

Contra essa decisão, a União inter-
pôs o RE. 

Atividades típicas 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do 
ministro Dias Toffoli pelo provimento 
do recurso. Segundo ele, no caso 
clássico das empresas que vendem 
mercadorias, serviços ou ambos, o 
faturamento é a receita bruta decor-
rente dessas vendas.  

Já na hipótese das instituições fi-
nanceiras, a interpretação histórica 
da legislação sempre levou em con-
sideração a receita operacional. 

Em seu entendimento, as receitas de 
intermediação financeira são verda-
deiras receitas brutas operacionais 
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e enquadram-se no conceito de fa-
turamento, que não se restringe 
àquelas provenientes de tarifas ban-
cárias e outras análogas.  

Assim, a contribuição para o PIS e a 
Cofins deve incidir sobre a receita 
bruta operacional decorrente das 
suas atividades típicas. 

Legislação 

Por fim, o ministro ressaltou que a re-
ferência que a Lei 9.718 de 1998 (na re-
dação dada pela Lei 12.973 de 2014) faz 
ao artigo 12 do Decreto-Lei 1.598 de 1987 
(que explicita o que compreende a re-
ceita bruta) apenas corrobora que o 
conceito de faturamento se equipara ao 
de receita bruta operacional, admitidas 
as exclusões e deduções legais. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada foi a 
seguinte: “As receitas brutas operacio-
nais decorrentes da atividade empresa-
rial típica das instituições financeiras 
integram a base de cálculo PIS/Cofins 
cobrado em face daquelas ante a Lei 
9.718 de 98, mesmo em sua redação ori-
ginal, ressalvadas as exclusões e dedu-
ções legalmente prescritas”. 

Relator 

Ficou vencido o relator, ministro Ri-
cardo Lewandowski (aposentado), que 
votou pelo desprovimento do recurso. 
Para ele, o conceito de faturamento é a 

receita proveniente da atividade bancá-
ria, financeira e de crédito decorrente 
da venda de produtos, serviços ou am-
bos, até o advento da Emenda Constitu-
cional (EC) 20 de 1998, que incluiu a pos-
sibilidade de incidência sobre a “receita” 
sem nenhuma discriminação. 

RE. nº 6.090.96. 

STF invalida regras sobre ISS de planos 

de saúde e atividades financeiras. 

■O Plenário do Supremo Tribunal Fede-

ral (STF) declarou inconstitucionais dis-

positivos de lei complementar federal 

que deslocaram a competência para a 

cobrança do Imposto Sobre Serviços 

(ISS) do município do prestador do ser-

viço para o do tomador. A decisão, por 

maioria de votos, foi tomada no jul-

gamento da Arguição de Descumpri-

mento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 499 e das Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs) 5835 e 

5862, na sessão virtual encerrada 

em 2.6.2023. 

As ações questionavam a validade 

de dispositivos da Lei Complementar 

(LC) 116/2003, alterados pela LC 

157/2016, que determinavam que o 

ISS seria devido no município do to-

mador do serviço no caso dos planos 

de medicina em grupo ou individual, 

de administração de fundos e car-

teira de clientes, de administração 

de consórcios, de administração de 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3840384
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cartão de crédito ou débito e de ar-

rendamento mercantil (leasing). 

Sem clareza 

Em 2018, o ministro Alexandre de 

Moraes (relator) concedeu liminar 

para suspender o efeito dos disposi-

tivos, por entender que a nova disci-

plina normativa deveria apontar com 

clareza o conceito de “tomador de 

serviços”, gerando insegurança jurí-

dica e a possibilidade de dupla tribu-

tação ou de incidência tributária in-

correta. 

Posteriormente, a LC 175 de 2020 es-

pecificou a figura do "tomador dos 

serviços" das atividades em questão 

e padronizou um sistema nacional 

para o cumprimento das obrigações 

acessórias relativas ao tributo mu-

nicipal. As alterações promovidas 

pela norma foram então incluídas 

como objeto das ações, por adita-

mento. 

Conflito fiscal 

No mérito, ao votar pela procedência 

do pedido, o relator verificou que a 

LC 157/2020 não definiu adequada-

mente a figura do tomador dos ser-

viços nas hipóteses tratadas no 

caso, o que, a seu ver, mantém o es-

tado de insegurança jurídica apon-

tado na análise da liminar. Para o 

ministro Alexandre, é necessária 

uma normatização que gere segu-

rança jurídica, e não o contrário, 

"sob pena de retrocesso em tema 

tão sensível ao pacto federativo". 

Inconsistências 

Na sua avaliação, ainda estão pre-

sentes as inconsistências apresen-

tadas pelos autores das ações. No 

caso dos planos de saúde, a lei esta-

belecia como tomador a pessoa fí-

sica beneficiária vinculada à opera-

dora, permanecendo, contudo, a dú-

vida se o seu domicílio é o do cadas-

tro do cliente, o domicílio civil ou o 

domicílio fiscal. 

No caso da administração de con-

sórcios e fundos de investimento, 

estabeleceu-se que o tomador será 

o cotista. Mas, segundo o ministro, 

não foram solucionadas questões 

sobre a hipótese de o cotista morar 

no exterior ou de ter mais de um do-

micílio. No que se refere à adminis-

tração de cartões e ao arrendamento 

mercantil, também persistem dúvi-

das sobre o efetivo local do domicílio 

do tomador, havendo espaço para 

mais de um sujeito ativo estar legiti-

mado. 

Dessa forma, para o relator, as dúvi-

das geradas pelas normas mantêm o 

potencial conflito fiscal. “Somente 

diante de uma definição clara e 

exauriente de todos os aspectos da 
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hipótese de incidência é possível ter 

previsibilidade e impedir conflitos de 

competência em matéria tributária”, 

disse. 

Por fim, o ministro considerou "lou-

vável" a adoção de um sistema pa-

drão nacional de obrigações acessó-

rias do ISS introduzido pela LC 

157/2020. No entanto, como sua ins-

tituição se relaciona diretamente 

com os demais dispositivos questio-

nados, ela é também inconstitucio-

nal. 

Ficaram vencidos os ministros Nu-

nes Marques e Gilmar Mendes, que 

entenderam que a LC 157/2020 re-

solveu as insuficiências apontadas 

na decisão cautelar. 

ADPF nº 499. 

ADIs  nº 5835 e 5862. 

Suspensão de processos que tratam de 

contribuição previdenciária sobre terço 

de férias. 

■O Supremo Tribunal Federal (STF), mi-
nistro André Mendonça, determinou a 
suspensão nacional de todos os proces-
sos judiciais e administrativos fiscais 
que discutam a incidência da contribui-
ção previdenciária patronal sobre o 

terço constitucional de férias. A sus-
pensão deve vigorar até que a Corte 
defina os efeitos da decisão tomada 
no Recurso Extraordinário (RE) 

1072485, em agosto de 2020, em que 
julgou legítima a incidência. 

Prejuízos 

Após a decisão, a empresa autora do 
recurso, o Ministério Público Federal 
(MPF) e a Associação Brasileira da 
Advocacia Tributária (Abat), por meio 
de embargos declaratórios, pediram 
a modulação da decisão, mas, em ra-
zão de pedido de destaque no ambi-
ente virtual, a questão será debatida 
presencialmente no Plenário. 

Em petição, a Abat pediu a suspen-
são nacional dos processos sobre o 
tema, alegando que Tribunais Regio-
nais Federais estariam aplicando a 
tese de repercussão geral sem con-
siderar a possibilidade de modula-
ção, o que pode causar prejuízos às 
partes. 

Resultados anti-isonômicos 

Ao acolher o pedido, o ministro An-
dré Mendonça afirmou que a medida 
evitará resultados anti-isonômicos 
entre contribuintes em situações 
equivalentes. Segundo ele, a sus-
pensão se torna ainda mais urgente 
porque ainda não há previsão de jul-
gamento dos embargos declarató-
rios, e, no exame da modulação, até 
o pedido de destaque, havia uma di-
visão, com cinco votos de um lado e 
quatro de outro. RE nº 1072485. 
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Varejista não tem de pagar PIS e Cofins 

sobre valor de descontos concedidos 

por fornecedores. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Turma, os descontos concedi-

dos pelo fornecedor ao varejista, 

mesmo quando condicionados a contra-

prestações vinculadas à operação de 

compra e venda, não estão sujeitos à in-

cidência da contribuição ao PIS e da Co-

fins a cargo do adquirente. 

Com esse entendimento, o colegiado 

deu parcial provimento ao recurso 

de um varejista para afastar a co-

brança, pela Fazenda Nacional, de 

valores decorrentes da redução do 

custo de aquisição de produtos, em 

razão de ajustes comerciais cele-

brados com fornecedores, que foram 

incluídos pelo fisco na base de cál-

culo da contribuição ao PIS e da Co-

fins. 

A relatora, ministra Regina Helena 

Costa, esclareceu que, em relação 

ao varejista, os descontos condicio-

nados a contraprestações pelo ad-

quirente devem ser classificados 

como redutores do custo de aquisi-

ção de mercadorias, e não como re-

ceita para incidência das contribui-

ções sociais. 

 

 

Base de cálculo da contribuição ao PIS 

e da Cofins no regime não cumulativo 

De acordo com a ministra, a legisla-

ção estabelece que a base de cálculo 

da contribuição ao PIS e da Cofins, 

no regime não cumulativo, consiste 

no total de receitas auferidas no mês 

pela pessoa jurídica, independente-

mente de sua denominação ou clas-

sificação contábil. 

Ao delimitar o conceito de receita 

bruta no ordenamento jurídico, a mi-

nistra destacou que o Supremo Tri-

bunal Federal (STF) a entende como 

"o ingresso financeiro ao patrimônio 

do contribuinte em caráter definitivo, 

novo e positivo". Embora seja ampla 

a noção para a incidência do PIS e da 

Cofins, a relatora lembrou que há 

expressa previsão de rubricas ex-

cluídas desse conceito, como o caso 

dos denominados descontos incon-

dicionais. 

A magistrada destacou entendimen-

tos do STJ, como a Súmula 457, bem 

como o decidido no julgamento do 

Tema 347, segundo o qual "o valor da 

operação relativa a produtos indus-

trializados não abrange os descon-

tos incondicionais, razão pela qual a 

pessoa jurídica fabricante de bebi-

das não pode ser impactada com a 
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cobrança de IPI sobre os abatimen-

tos dessa natureza concedidos aos 

distribuidores". 

"Nos precedentes apontados, os 

efeitos da concessão das rubricas 

redutoras de preço foram analisados 

sob o enfoque da pessoa jurídica que 

figurava na posição de vendedora, 

vale dizer, do sujeito passivo res-

ponsável pela outorga do desconto, 

sendo desimportante, para fins tri-

butários, a repercussão dos benefí-

cios quanto ao adquirente de produ-

tos ou de mercadorias", afirmou. 

Alcance da receita tributável somente 

pode ser aferido sob a ótica do vendedor 

Segundo a relatora, os Tribunais Re-

gionais Federais vêm encampando 

posições divergentes sobre a natu-

reza jurídica do montante que o va-

rejista deixa de desembolsar nas 

operações de compra e venda em 

virtude de descontos condicionados 

a contrapartidas, decorrentes de ar-

ranjos comerciais celebrados com 

fornecedores. 

No caso em análise, o TRF da 5ª Re-

gião adotou entendimento segundo o 

qual a redução de preço ofertada pe-

los fornecedores era condicional – 

pois atrelada a contraprestações – e, 

por isso, a quantia deveria integrar a 

base de cálculo das citadas contri-

buições sociais devidas pelo com-

prador. Na avaliação da relatora, no 

entanto, essa premissa é equivo-

cada, pois, sob o ponto de vista do 

varejista, na relação comercial com 

seus fornecedores, os descontos 

condicionados e as bonificações não 

configuram receita, mas despesa 

decorrente da aquisição de produtos, 

ainda que com benefícios. 

"Somente sob o ponto de vista do ali-

enante, os descontos implicam re-

dução da receita decorrente da tran-

sação, hipótese na qual, caso condi-

cionais, poderão ser incluídos na 

base de cálculo das contribuições 

sociais em exame", explicou a minis-

tra. 

REsp. n° 1.836.082. 

 

ICMS compõe a base de cálculo do IRPJ 

e da CSLL, quando apurados na siste-

mática do lucro presumido. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Seção, sob o rito dos recursos 

especiais repetitivos (Tema 1.008), defi-

niu que o Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) compõe 

a base de cálculo do Imposto sobre a 

Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e 

da Contribuição Social sobre o Lucro Lí-

quido (CSLL), quando apurados na sis-

temática do lucro presumido. 
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Com a fixação da tese, poderão vol-

tar a tramitar todos os processos in-

dividuais ou coletivos, que por trata-

rem da mesma matéria, estavam 

com tramitação suspensa à espera 

do julgamento do repetitivo. O prece-

dente qualificado deverá ser obser-

vado pelos tribunais de todo país na 

análise de casos semelhantes. 

STF concluiu pela constitucionalidade 

da inclusão do ICMS na base de cálculo 

da CPRB 

O ministro Gurgel de Faria, cujo voto 

prevaleceu no colegiado, observou 

que o Supremo Tribunal Federal 

(STF), sob o regime da repercussão 

geral, decidiu, em caráter definitivo 

que os conceitos de faturamento e 

receita, contidos no artigo 195, inciso 

I, alínea "b", da Constituição Federal 

(CF), para fins de incidência da Con-

tribuição ao Programa de Integração 

Social (PIS) e da Contribuição para 

Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins), não albergam o ICMS, con-

siderado aquele destacado na nota 

fiscal, pois os valores correspon-

dentes a tal tributo estadual não se 

incorporaram ao patrimônio dos 

contribuintes. 

Contudo, o magistrado ressaltou que 

esse entendimento só deve ser apli-

cado à contribuição ao PIS e à Cofins, 

pois foi realizado exclusivamente à 

luz do artigo 195, inciso I, alínea "b", 

da CF, sendo indevida a extensão in-

discriminada dessa compreensão 

para outros tributos, tais como o 

IRPJ e a CSLL. 

Nesse sentido, o ministro destacou 

que o próprio STF, ao julgar o Tema 

1.048, concluiu pela constitucionali-

dade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Contribuição Previdenciá-

ria sobre a Receita Bruta (CPRB) – 

contribuição social, mas de caráter 

substitutivo, que também utiliza a 

receita como base de cálculo. 

"Observe-se, portanto, que o Su-

premo Tribunal Federal, ao julgar o 

Tema 1.048, tratou a CPRB como be-

nefício fiscal, notadamente quando 

passou a ser modalidade facultativa 

de tributação. A ratio decidendi do 

mencionado caso paradigma traz 

consigo uma relevante peculiari-

dade: para o STF, a facultatividade do 

regime impede a aplicação pura e 

simples da tese fixada no julgamento 

do Tema 69 da repercussão geral, 

porquanto caracterizaria a criação 

incabível de um terceiro gênero de 

tributação mais benéfico", declarou. 

 

 



 
 

15 

 

Tema 69/STF não é aplicado quando há 

facultatividade quanto ao regime de tri-

butação 

O magistrado também apontou que o 

próprio STF, ao interpretar seu pre-

cedente (Tema 69), entendeu que 

esse seria inaplicável às hipóteses 

em que se oferecesse benefício fis-

cal ao contribuinte, ou seja, não se 

aplicaria quando houvesse facultati-

vidade quanto ao regime de tributa-

ção, exatamente o que acontece no 

caso dos autos. 

Segundo Gurgel de Faria, o Tema 69 

se apresenta aplicável tão somente 

à contribuição ao PIS e à Cofins, não 

havendo motivo para falar na adoção 

de "tese filhote" para alcançar ou-

tros tributos, disciplinados por nor-

mas jurídicas próprias. "Por conse-

guinte, não há inconstitucionalidade 

na circunstância de o ICMS integrar 

a receita como base imponível das 

demais exações", afirmou. 

Gurgel de Faria lembrou que, diante 

da orientação do Tema 69, a Primeira 

Turma do STJ, por unanimidade, ao 

julgar o REsp 1.599.065, excluiu da 

base de cálculo das referidas contri-

buições os valores auferidos por 

empresas prestadores de serviço de 

telefonia pelo uso de suas estrutu-

ras para interconexão e roaming, 

porque não se incorporam ao patri-

mônio do contribuinte, por força da 

legislação de regência. 

"Cabe rememorar, porém, que na-

quela hipótese a discussão se deu 

justamente no âmbito da Contribui-

ção ao PIS e da Cofins, ou seja, os 

mesmos tributos tratados no Tema 

69 da repercussão geral e à luz dos 

atos normativos de natureza infra-

constitucional que tratam do serviço 

de roaming e interconexão. Daí a ob-

servância daquela ratio decidendi, 

que, como visto, não pode ser repro-

duzida no presente caso", concluiu o 

ministro.  

REsp. nº 1.767.631. 

Repetitivo discute se as alterações da 
Lei 14.195 de 2021 são aplicáveis às exe-
cuções fiscais propostas antes de sua 
entrada em vigor. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Primeira Seção, decidiu afetar os Re-
cursos Especiais 2.030.253, 2.029.970, 
2.029.972, 2.031.023 e 2.058.331, de rela-
toria do ministro Mauro Campbell Mar-
ques, para julgamento sob o rito dos re-
petitivos. 

A questão submetida a julgamento, 
cadastrada como Tema 1.193 na base 
de dados do STJ, vai decidir sobre a 
"aplicabilidade das alterações pro-
movidas pela Lei 14.195/2021, no ar-
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tigo 8° da Lei 12.514/2011, às execu-
ções fiscais propostas por conse-
lhos profissionais, antes de sua en-
trada em vigor". 

O colegiado determinou a suspensão 
de todos os processos que envolvam 
a matéria em primeira e segunda 
instâncias, e também no STJ, como 
previsto no artigo 1.037, inciso II, do 
CPC. 

Segundo o ministro Mauro Campbell 
Marques, a Lei 14.195/2021 promoveu 
alterações significativas nas hipóte-
ses de execução das dívidas, tais 
como a alteração do valor mínimo e 
a abrangência da regra. Ele destacou 
posições divergentes entre os tribu-
nais de segunda instância e a multi-
plicidade de recursos, justificando a 
necessidade da formação de um 
precedente qualificado no STJ. 

Cabe registrar que o Tema 1.193 
constitui desdobramento do Tema 
696, também apreciado pela Pri-
meira Seção (REsp 1.404.796/SP, re-
lator ministro Mauro Campbell Mar-
ques). 

Recursos repetitivos geram economia 
de tempo e segurança jurídica 

O Código de Processo Civil de 2015 
regula, no artigo 1.036 e seguintes, o 
julgamento por amostragem, medi-
ante a seleção de recursos especiais 
que tenham controvérsias idênticas.  

Ao afetar um processo, ou seja, en-
caminhá-lo para julgamento sob o 
rito dos repetitivos, o tribunal facilita 
a solução de demandas que se repe-
tem na Justiça brasileira. 

A possibilidade de aplicar o mesmo 
entendimento jurídico a diversos 
processos gera economia de tempo 
e segurança jurídica. No site do STJ, 
é possível acessar todos os temas 
afetados, bem como conhecer a 
abrangência das decisões de so-
brestamento e as teses jurídicas fir-
madas nos julgamentos, entre ou-
tras informações.  

REsp. nº 2.030.253. 

Caracterização do fato gerador do 
laudêmio. 

■Ao analisar o Tema 1.142, a Primeira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) fixou, por unanimidade, sob o rito 
dos recursos repetitivos, três teses so-
bre a cobrança do laudêmio nas transa-
ções onerosas de terrenos de marinha, 
as quais disciplinam o fato gerador do 
pagamento da aludida obrigação, o 
termo inicial do prazo decadencial para 
a constituição desse crédito e a aplica-
ção do artigo 47, parágrafo 1º, da Lei 
9.636/98 às receitas esporádicas da 
União. 

Na primeira tese, a seção definiu que 
a inexistência de registro imobiliário 
da transação (contratos de gaveta) 
não impede a caracterização do fato 
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gerador do laudêmio, sob pena de in-
centivar a realização de negócios ju-
rídicos à margem da lei somente 
para evitar o pagamento dessa obri-
gação pecuniária. 

A segunda tese estabelece que  o 
termo inicial do prazo para a consti-
tuição dos créditos relativos ao 
laudêmio tem como data-base o mo-
mento em que a União toma conhe-
cimento, por iniciativa própria ou por 
solicitação do interessado, do fato 
gerador, consoante exegese do pa-
rágrafo 1º do artigo 47 da Lei 
9.636/1998, com a redação dada pela 
Lei 9.821/1999, não sendo, portanto, a 
data em que foi consolidado o negó-
cio jurídico entre os particulares o 
marco para a contagem do prazo de-
cadencial, tampouco a data do regis-
tro da transação no cartório de imó-
vel. 

Por último, ficou estabelecida a tese 
segundo a qual o artigo 47 da Lei 
9.636/1998 rege toda a matéria rela-
tiva a decadência e prescrição das 
receitas patrimoniais não tributárias 
da União, não havendo razão jurídica 
para negar vigência à parte final do 
parágrafo 1º do aludido diploma legal 
quanto à inexigibilidade do laudêmio 
devido em casos de cessões particu-
lares, referente ao período anterior 
ao conhecimento do fato gerador, 
visto que o legislador não diferen-
ciou receitas patrimoniais periódicas 

(como foro e taxa) das esporádicas 
(como o laudêmio). 

Celebração do contrato de compra e 
venda é suficiente como fato gerador do 
laudêmio 

O relator do recurso repetitivo, mi-
nistro Gurgel de Faria, verificou que 
o artigo 3º do Decreto-Lei 2.398 de 
1987, com redação introduzida pela 
Lei 13.465/2017, dispõe que a trans-
ferência onerosa, entre vivos, do do-
mínio útil e da inscrição de ocupação 
de terrenos da União ou de cessão 
de direito a eles relativos dependerá 
do prévio recolhimento do laudêmio 
pelo vendedor, em quantia corres-
pondente a 5% do valor atualizado do 
domínio pleno do imóvel, excluídas 
as benfeitorias. 

Assim, o magistrado apontou que a 
celebração do contrato de compra e 
venda é suficiente como fato gerador 
do laudêmio. Segundo o magistrado, 
o legislador estabeleceu como uma 
das hipóteses de incidência a mera 
cessão de direitos, a qual ocorre tão 
logo o negócio jurídico particular 
produza os seus efeitos, prescin-
dindo, para fins de cobrança do 
laudêmio, do registro do respectivo 
título no cartório de registro de imó-
veis. 
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Prazo decadencial começa a fluir a par-
tir do conhecimento da União 

O ministro também ressaltou que, 
frequentemente, a alienação de imó-
veis sujeitos ao aforamento ou ao 
regime de ocupação se opera infor-
malmente entre os particulares, me-
diante contratos de compromisso de 
compra e venda ou promessa de 
cessão de direitos que se perpetuam 
em transferências seguidas, sem a 
observância das normas de direito 
privado e das de direito público, que 
exigem, entre outras obrigações, o 
pagamento de laudêmio. 

"Nesses casos, embora possa ter 
ocorrido o fato gerador do laudêmio 
no momento do contrato particular, 
a parte credora (União) não tem 
como, na ocasião, ter conhecimento 
do negócio jurídico, pelo que não 
pode constituir e exigir o valor de-
vido", afirmou Gurgel de Faria. 

Por conta disso, segundo o magis-
trado, o artigo 47, parágrafo 1º, da Lei 
9.636/1998 estabelece que o prazo 
decadencial para o lançamento do 
laudêmio começa a fluir somente a 
partir do momento em que a União 
toma conhecimento, por qualquer 
meio, das circunstâncias e fatos que 
caracterizam o fato gerador daquele 
(laudêmio). 

 

Não cabe ao intérprete estabelecer di-
visões entre institutos 

Por fim, o relator observou que não 
há razão jurídica para negar vigência 
à parte final do parágrafo 1º do artigo 
47 da Lei 9.636 de 1998, já que não 
cabe ao intérprete estabelecer divi-
sões entre institutos quando o legis-
lador, por opção política, não o fez. 

"Em atenção à separação de poderes 
e ao princípio da legalidade, não me 
parece possível que prevaleça a re-
gra criada pelo próprio credor, a 
quem competia apenas aplicar ou no 
máximo regulamentar as normas já 
criadas. Se a parte final do § 1º do art. 
47 da Lei n. 9.636/1998 poderia gerar 
alguma restrição ao alcance da pos-
sibilidade de cobrança do laudêmio, 
competia à lei modificá-la, e não ao 
executor ou ao intérprete da norma", 
concluiu.  

REsp. nº 1.951.346. 
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Energia elétrica - Sistema de bandeiras 
tarifárias - Aumento no custo de gera-
ção da energia elétrica - Adicional pro-
porcional à demanda consumida - Inclu-
são na base de cálculo do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços - 
ICMS. 

 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ) , 
Primeira Turma, por maioria entendeu  
que o adicional de bandeiras tarifárias 
deve integrar a base de cálculo do ICMS, 
por se correlacionar na definição do 
"valor da operação", quando da apura-
ção do consumo da energia elétrica pe-
los usuários do sistema. 
 
A jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça é assente no sentido 
de que "o adicional oriundo das ban-
deiras tarifárias constitui uma parte 
integrante na composição do custo 
de produção da energia elétrica em 
um dado momento, razão pela qual, 
tal rubrica deve integrar a base de 
cálculo do ICMS, por se correlacio-
nar na definição do 'valor da opera-
ção', quando da apuração do con-
sumo da energia elétrica pelos usu-
ários do sistema, conforme apregoa 
a exegese conjunta dos arts. 9º, § 1º, 
inciso II, e 13, § 1º, II, alíneas a e b, da 
Lei Complementar n. 87/1996, a par 
das disposições contidas na Resolu-
ção n. 547/2013 da ANEEL". Nesse 
sentido, confira-se: 
 
 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 
3/STJ. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. 
SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFÁ-
RIAS. ADICIONAL. AUMENTO NO 
CUSTO DE GERAÇÃO DA ENERGIA 
ELÉTRICA. ADICIONAL PROPORCIO-
NAL À DEMANDA CONSUMIDA. IN-
CLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO 
ICMS. RECURSO ESPECIAL NÃO 
PROVIDO. [...] o adicional oriundo das 
bandeiras tarifárias constitui uma 
parte integrante na composição do 
custo de produção da energia elé-
trica em um dado momento, razão 
pela qual, tal rubrica deve integrar a 
base de cálculo do ICMS, por se cor-
relacionar na definição do 'valor da 
operação', quando da apuração do 
consumo da energia elétrica pelos 
usuários do sistema, conforme 
apregoa a exegese conjunta dos ar-
tigos 9º, § 1º, inciso II, e 13, § 1º, II, alí-
neas "a" e "b", da Lei Complementar 
n. 87/1996, a par das disposições 
contidas na Resolução n. 547/2013 da 
ANEEL. [...]" (REsp 1.809.719/DF, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 
23/6/2020, DJe 25/6/2020). 
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